[bookmark: _GoBack]Minuta de decreto para a criação de Grupo de Trabalho voltado para a saúde na Amazônia Legal.

DECRETO Nº _____, DE ___ DE JANEIRO DE 2023.

Institui o Grupo de Trabalho da Saúde na Amazônia Legal – GTSAm.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, 
        DECRETA:
Art. 1° Fica instituído o Grupo de Trabalho da Saúde na Amazônia Legal (GTSAm), com o objetivo de avaliar e propor medidas para o aprimoramento das políticas públicas de saúde na Amazônia Legal.
Art. 2° O GTSAm tem como objetivo principal avaliar e propor medidas para o aprimoramento da cobertura e da execução de políticas públicas de saúde na região da Amazônia Legal, e tem como diretrizes principais de trabalho:
I - a adequação das políticas públicas de saúde às especificidades do território da Amazônia Legal, tendo em vista, especialmente, as condições de acesso, deslocamento e conexão;
II - a adequação das políticas de saúde às especificidades da população da região da Amazônia Legal, tendo em vista, especialmente, a coexistência de grupos populacionais em ambientes territoriais diversos e de povos e comunidades tradicionais;
III - o fomento à cooperação interfederativa; e
IV - a melhoria da qualidade dos dados de saúde relativos à região e de sua integração com as bases de dados nacionais.
Art. 3° O GTSAm priorizará o diagnóstico e a proposição de medidas específicas relacionadas aos seguintes temas:
I - uso e acesso à telessaúde e à telemedicina;
II - formas de acesso, apoio logístico e cobertura às áreas remotas ou de difícil acesso;
III - formas de atração e retenção de profissionais da saúde, especialmente em áreas remotas, com foco em cobertura ampla e perene de políticas públicas de saúde;
IV- financiamento de projetos e instrumentos de repasse envolvendo a União, Estados e Municípios;
V - aprimoramento na integração e na publicização de dados relacionados à saúde na Amazônia Legal; e
VI- adaptação da vigilância nutricional e da orientação alimentar às particularidades da população na Amazônia Legal.
[bookmark: _Hlk109080577]Art. 4° Para a execução dos seus objetivos, o GTSAm poderá propor ações concretas a serem viabilizadas pelo poder público, bem como sugerir os ajustes normativos necessários ao aprimoramento das políticas públicas de saúde para a região da Amazônia Legal.
Art. 5º O GTSAm é composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:
I - um representante da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;
II - três representantes do Ministério Saúde;
III - um representante do Ministério da Cidadania;
IV - um representante do Ministério das Comunicações;
V - um representante do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos;
VI - um representante do Ministério da Economia;
VII - um representante do Ministério do Meio Ambiente;
VIII - um representante da Fundação Nacional do Índio – FUNAI;
IX - um representante da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz);
X - um representante do Conselho Federal de Medicina (CFM); e
XI - um representante do Conselho Nacional de Saúde.
§ 1º Serão convidados a compor o GTSAm:
I - três representantes de Governos Estaduais que compõem a Amazônia Legal, ouvidos o Consórcio Interestadual da Amazônia Legal e o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass);
II - três representantes de Governos Municipais que compõem a Amazônia Legal, ouvidas a entidade Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e o Conselho Nacional de. Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e
III - três representantes da Sociedade Civil, voltados ao desenvolvimento de projetos que dialogam com o escopo do objetivo do GTSAm, indicados pelo Ministério da Saúde.
§ 2º Para a execução de seus objetivos, o GTSAm poderá convidar outros especialistas, pesquisadores e representantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas.
§ 3º Os representantes de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão indicados em até 10 (dez) dias da publicação deste Decreto à Casa Civil da Presidência da República.
Art. 6º O GTSAm se reunirá, em caráter ordinário, semanalmente, e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.
§1º As reuniões poderão ocorrer tanto de forma presencial quanto mediante videoconferência.
§ 2º O GTSAm definirá, em sua primeira reunião, o plano de trabalho, a criação de subgrupos de apoio técnico e relatorias, e a forma de deliberação.
[bookmark: _Hlk109080717]§ 3º O GTSAm poderá determinar a instalação de subgrupos de apoio técnico, com o intuito de prover subsídios técnicos necessários à consecução das atividades que lhe foram conferidas.
[bookmark: _Hlk109082453]§ 4º O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos serão fornecidos pela Casa Civil da Presidência da República. 
Art. 7° A participação nas atividades do GTSAm é considerada serviço público relevante e não enseja remuneração.
[bookmark: _Hlk109080496]Art. 8° O GTSAm terá prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua primeira reunião, para a elaboração de relatório conclusivo sobre as medidas de que trata o art. 3º.
Parágrafo único.  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por ato do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, .... de ....... de 2023; ......º da Independência e .....º da República.



